
 INDICAÇÃO nº        /2026​
(Da Sra. Vereadora Tainá Coutinho) 

 

SOLICITA AO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA COMPETENTE, A 
REALIZAÇÃO DE INTERVENÇÃO VIÁRIA NO 
CRUZAMENTO ENTRE A RUA PREFEITO 
EPAMINONDAS DE ALMEIDA E A RUA 
CARLOS SANTANA. 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

A Vereadora abaixo assinado, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, 
requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do Regimento 
Interno, depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 

Que seja realizada uma intervenção viária no cruzamento entre a Rua Prefeito 
Epaminondas de Almeida e a Rua Carlos Santana, considerando o elevado 
número de acidentes e o risco constante à segurança de pedestres e motoristas 
que transitam pelo local. 

Justifica-se esta indicação diante dos recorrentes acidentes no local, que têm 
causado transtornos à população e colocado em risco a integridade física de 
quem transita pela via. Solicita-se que seja realizado um estudo técnico para 
avaliar a viabilidade de implantação de medidas como faixa elevada, sinalização 
ou outro dispositivo eficaz para redução da velocidade e organização do tráfego. 

Ressalta-se que solicitação semelhante já foi apresentada pelo Vereador Félix 
Juliatti, por meio da Indicação nº 1182/2025, a qual ainda não foi atendida. 

Sala das Sessões. 12 de janeiro de 2026. 

 

TAINÁ COUTINHO GUIMARÃES DOS SANTOS 
Vereadora de Guarapari 

 

Câmara Municipal de Guarapari Estado do Espírito Santo​
Gabinete Vereadora Tainá Coutinho 

Anexo da Câmara: Rua Joaquim da Silva Lima, nº 167, sala 12, Centro, 
Guarapari/ES.CEP:29.200-260. Telefone: (27) 99993–5582. email: 

gabvertainacoutinho@cmg.es.gov.br Site: www.cmg.es.gov.br 
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